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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANHOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N2  22/2018. 

"Dispõe sobre a designação do Conselho Municipal de 

Assistência Social como instância de Controle Social do 

Fundo Municipal de Investimento Social e dá outras 

providencias". 

LUCIANO WAGNER RODRIGUES, Vice-Prefeito em exercício de Paranhos, MS, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município; 

Considerando a necessidade de transparência na aplicação de recursos do Fundo 

Municipal de Investimento Social; 

Considerando que a responsabilidade para análise e aprovação das contas anuais 

do FMIS cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social: 

DECRETA: 

Art. 12  - fica Designado que o Conselho Municipal de Assistência Social será a 

instância de Controle Social do Fundo Municipal de Investimento Social - FMIS. 

Art. 22  - As contas anuais do FMIS deverão ser analisadas e aprovadas pelo 

Conselho Social do Fundo Municipal de Assistência Social mediante parecer escrito. 

Art. 32  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação no 

mural da Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 14 de agosto de 2018. 

AV. MARECHAL DUTRA 1500 - TELEFONE 3480-1225 - 3480-1205 
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MUNICIPAL DE TACURU 

BINETE DO PREFEITO 

O TEMPO UMA NOVA HISTÓRIA 
GESTÃO 2017-2020 

401 de 13 de agosto de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACURU 

GABINETE DO PREFEITO 
DM NOVOTFMPO UMA NOVA HISTORIA 

GESTÃO 2017-2020 

LEI MUNICIPAL N°. 1402 de 13 de agosto de 2018. 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇAO DO ARTIGO 
63 DA LEI MUNICIPAL 332/94 QUE CRIA O 

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE TACURU-MS - 

ISSEM. 

LEI MUNICIPAL N. 1400 de 15 de agosto de 2018. 

"AUTORIZA A DOACM 
IMÓVEL DO MUNICIP 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
QUE ESPECIFICA". 

O Prefeito Municipal de Tacuru - MS, CARLOS ALBERTO 1 
faz saber que o Legislativo, através de seus legítimos representantes ju 
Municipal de Tacuru aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. i° - Fica o poder do executivo municipal autorizado em favor 
Pereira Vieira, brasileiro, portador da cédula de identidade n°. 521.843 
CPF - 408.107.041-53, residente e domiciliado no Rua kidora Vilhah 
Tacuru - MS. Doar Lote de Terreno Urbano o' C-1, pertencente à Qu. 
625,00 m' (seiscentos e vinte e cinco metros quadrados), localizado no I, 
logradouro da Rua Silvestre Luiz Botta, imóvel urbano com 12,50 m ff 
cinquenta centímetros) de frente, sendo igual na medida dos funde 
(cinquenta metros) da frente aos fundos de ambos os lados; sendo 
confrontações neste município de Tacuru- MS, no qual tenho domini 

Parágrafo Único - A doação do bem em epígrafe é para fins de 
documental, junto ao Cartório de Registro de [moveis, em conformidaí 
Municipal n° 802/2008, de 30 de outubrode 2008. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,sevogada 
em contrário. 

Rua Varceline Lima Alvarenga, I 000 — Centro —CEP: 79.975-000 — Tacuru - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TACURU 

GABINETE DO PREFEITO 
UM NOVO TEMPO UMA NOVA HISTÓRIA 

GESTÃO 2017-2020 

LEI MUNICIPAL N°. 1403 de 13 de agosto de 2018. 

DISPOE SOBRE INCENTIVOS .r 

DE BAIXA RENDA QUE 

COSNTRUIR EDIFICACOES E 

PROVIDENCIAS. 

r`Ac' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACURU 

GABINETE DO PREFEITO 
UM NOVO TEMPO UMA NOVA HISTÓRIA 

GESTÃO 2017-2020 

ACRESCENTA INCISO VII NO ARTIGO 

PRIMEIRO DA LEI MUNICIPAL Ne 

802/2008 

O Prefeito Municipal de Tacuru - MS, CARLOS ALBERTO PELEGRINI  
faz saber que o Legislativo, através de seus legitimos representantes junto a Câmara 
Municipal de Tacuru aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 	- O A rtII20 63 da Lei Municipal 332:94, que 01We sobre a cnação do 

O Prefeito Municipal de Tacuru - MS, CARLOS ALBERTO ] 
faz saber que o Legislativo, através de seus legitimou representantes ju 
mnnir.ini rir Tarm, anrnynn P ele sanciona a ceoninte f ei • 

'''u 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tacuru MS, em 15 (quinze) 
2018. 

DECRETO Na 22/2018. 

"Dispõe sobre o dasignacdo do Conselho Municipal de 

Amisténcia Social corno instânda de Controle Social do 

Fundo Munidpal de Investimento Social e da outros 

providencias". 

[IMANO WAGNER RODRIGUES, Vice-Prefeito em exercício de Paranhos, MS, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município; 

Considerando a necessidade de transparência na aplicação de recursos do Fundo 

Municipal de investimento Social: 

Considerando que a responsabilidade para análise e aprovação das contas anuaís 

do FMIScabe ao Conselho Municipal de Assistência Social: 

DECRETA: 

Art. 1! fica Designado que o Conselho Municipal de Assistência Social será a 

instância de Controle Social do Fundo Municipal de Investimento Saia, - FMIS. 

Art. 2. - As contas anuais do FMIS deverão ser analisadas e aprovadas pelo 

Conselho Social do fando Municipal de Assistência Social mediante parecer escrito. 

Art. 3. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação no 

mural da Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 14 de agosto de 2018. 
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